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LEI NOMERO 2. 044 /97 de 04 de novP..mbro de 1. 997 

Autoriza o 

a conceder 

Poder 

subvenção 

a entidade que menciona. 

Executivo 

social 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Câmara Municiapl aprovou e 

ele menciona e promulga a seguinte Lei: 
ARTIGO lQ: - Fica o Poder Executivo autorizado 

a conceder subvenção social a Associação dos Moradores e Amigos 

do Bairro de São Miguel, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
Parágrafo único: A beneficiária deverá 

prestar contas da destinação da verba, na forma da Lei. 

ARTIGO 2Q: As despesas decorrentes da 

execução da presente Lei, correrao por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento, suplementadas se necessário, na forma 

da Lei. 
ARTIGO 3Q: - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 

roes de novembro de 1. 997. 
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